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"ALTERA A REDÀÇÂo Do §3" Do ART. 66 E a:JpuT Do ART.

67 DA LEt 919. DE 26 DE DEZ EMBRo DE 201 I ."

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso de suas atribuições legais, faz sabeÍ que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

Árt. 1" - O §3" do art.66 daLei 919, de26 de dezembro de 2011, passa a vigorar

com a seguinte redação:

ArÍ. b6...

§3" - O Presidente do Conselho Municipal de PrevidêÍIcia

devení ser eleito através de votaçâo abeía a todos os

interessados na primeira reuniâo ordinária após a posse dos

integrantes do CMP, com a participação da maioria absoluta de

seus membros e o mandato teú validade de 03 (três) anos,

podendo o Conselheiro eleito ser reconduzido por igual periodo.

Art. 2' - O caput do art. 67 da Leí 919, de 26 de dezembro de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação;

tut. 6? - O Conselho Municipal de Previdência - CMP, se

reunirá por 06 (seis) vezes duraÍIte cada exerçicio e'
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extaordinaliamente, sempre que convocado pelo seu Plesidente'

sendo obrigatória em cada reunião a presença de pelo meno§ a

maioria ab§olutâ de seus membros' cabendo-lhe as seguintes

funções:

Art.30 - Esta Lei entaÍá em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrádo
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